
COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA

REQUERIMENTO Nº_______. DE 2021
(Da Sra. Erika Kokay e da Sra. Rejane Dias)

Requer a realização de audiência pública
para  discutir  os  Projetos  de  Lei  nºs
2079/2019 e 1214/2019.

                          Senhor Presidente, 

Requeremos a V. Exa., nos termos do Artigo 24, Inciso III, combinado
com o Artigo 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, a realização de
Audiência Pública para discutir os Projetos de Lei nºs 2079/2019 e 1214/2019, que
versam, respectivamente,  sobre o piso salarial  dos profissionais de Psicologia;  e a
duração  do  trabalho  do  Psicólogo  em  até  trinta  horas  semanais.  Para  tanto,
solicitamos a participação das/os seguintes convidadas/os:

I- Federação Nacional dos Psicólogos-FENAPSI;

II- Sindicato das Psicólogas e Psicólogos do Distrito Federal;

III- Conselho Federal de Psicologia – CFP;

IV- Conselho Regional de Psicologia do Distrito Federal.

JUSTIFICAÇÃO

Em 2022, celebramos os 60 anos da regulamentação da Psicologia no
Brasil.   Regulamentada pela  Lei  Nº  4.119,  de 27 de agosto  de 1962,  a  profissão
passou por  inúmeros avanços e desafios  para os profissionais  que trabalham nas
políticas públicas. E isso devido à expansão e diversificação das áreas de atuação da
psicologia, notadamente com a ampliação das políticas públicas e sua maior inserção
no mundo do trabalho. 

Na esteira dos muitos desafios, a categoria tem se colocado em
macha  em  defesa  da  valorização  do  trabalho  e  contra  a  precarização  da
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profissão. Neste  sentido,  está  mobilizada  pela  aprovação  do  Projeto  de  Lei  n.
2079/2019, que dispõe sobre o piso salarial dos profissionais de Psicologia, cuja
matéria tramita nesta Comissão e aguarda parecer do Relator. Na mesma linha, há
o  Projeto  de  Lei  n.  1214/2019,  que  estabelece  a  jornada  de  trabalho  do(a)
Psicólogo(a) em até trinta horas semanais.

Indubitavelmente, estamos falando de matérias estruturantes para
a carreira em comento. O estabelecimento da jornada de trabalho e a garantia do
piso salarial  constituem justas reinvindicações da categoria,  cujo atendimento é
essencial  não  apenas  para  a  garantia  da  qualidade  dos  serviços  prestados  à
sociedade  por  tão  relevantes  profissionais,  mas,  sobretudo,  para  assegurar
melhores condições de trabalho aos(às) mesmos(as).

Ante  o  exposto,  e  na  iminência  da  celebração  dos  60  anos  da
Psicologia  no Brasil,  faz-se necessário  trazer  ao debate  as  condições de trabalho
dos(as) Psicólogos(as), motivo pelo qual contamos com o apoio dos(as) nobres pares
para a aprovação do presente requerimento.

Sala da Comissão, em 02 de agosto de 2021.

Deputada ERIKA KOKAY – PT/DF     Deputada REJANE DIAS – PT/PI
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Requerimento
(Da Sra. Rejane Dias )

 

 

R e q u e r  a  r e a l i z a ç ã o  d e

audiência pública para discutir os Projetos

de Lei nºs 2079/2019 e 1214/2019.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD219973385300, nesta ordem:

 

 1  Dep. Rejane Dias (PT/PI)

 2  Dep. Erika Kokay (PT/DF)
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